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LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 

natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante 

termo de colaboração ou de fomento: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 

nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 

metas a eles atreladas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

X - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 

simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e 

instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá 

critérios e indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes 

características: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

I - objetos;  

II - metas;  

III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

IV - custos;  

V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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VI - indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração de Parcerias 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e 

de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;  

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;  

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

por ela declarado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

Parágrafo único. (VETADO):  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - (VETADO).  

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:  

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei;  

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria;  

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis 

com o objeto;  

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;  

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:  

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada;   

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
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c) da viabilidade de sua execução; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos; 

f) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

g) da designação do gestor da parceria;  

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 

parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária 

será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, 

os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, 

deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, 

justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 

em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 

cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 

à administração pública, na hipótese de sua extinção.  

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 

comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 

mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil 

partícipes.  

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro 

substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.  

 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da 

sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de 

fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de 

fomento ou de colaboração possua: 

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; 

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 

atuação da organização que com ela estiver atuando em rede. 
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Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de 

colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos 

às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 

organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, 

devendo comprovar tal verificação na prestação de contas; 

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo 

de atuação em rede. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes da parceria.  

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 

poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto 

no respectivo termo e na legislação vigente.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 

colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá 

como cláusulas essenciais: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

I - a descrição do objeto pactuado;  

II - as obrigações das partes;  

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;  

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 

participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;  

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;  

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
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XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e 

movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 

Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 

relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de 

execução do respectivo objeto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, 

com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 

estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 

parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 

participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XVIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 

objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de 

fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e 

indissociável. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Seção II 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações 

da Sociedade Civil 

 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º. A garantia de prioridade compreende: (Parágrafo único transformado em 

parágrafo primeiro pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos 

e privados prestadores de serviços à população;  

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento 

do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção 

da própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 
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§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta 

anos, atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais 

idosos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei.  

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

.......................................................................................................................................................
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